
ovLo:t"J:trffi. "J81

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar a
opoíunidade de construir com \ocê uma relaÇáo comercial de longo prazo nas suas operaÇões no Brasil.

Nos comprometemos a prestâr um seniço de excelência, efcaz e com pronto âtendimento parâ qualquer
e\,entualidade ou circunslância que possa ter, mantendo sempre uma polÍtica de melhoria contínua de nossos
processos e produtos.

Pedimos que re\,ise os detalhes e condiÇões da sua apólice de seguro parâ se familiarizar com as suas
coberturas.

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 ,14

Ouüdoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectati\ês e sinistros de\em ser direcionadas exclusi\ãmente por e-mail para
st rôh ia@âVa.comstn

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, n'. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: M551{00

Apolice de Seguro Garantiâ no '120240001077 50042650

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, \ocê poderá \êrificar se a apólice ou endosso foi
conetamente registrado no sitê da SUSEP: www. suseo.oov.br, sob o número de documento
0207 120240001 07 7500426 50

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

llr-
tcPqrâd Assinâdo Drgi(álmên(ê poÍl

Fêlippe Ka( Astrachan

-

Documrnto êlêlrôôl.o a$lnâdo
dlthâlmêírê .onfoimê UP No. 2.200-2,2ml
.le 2atúal2oot, qu. inrtitulu . lnír. -
.rlrulu.. de Ch.ye3 Públic.r lr.Íilelràr -
ICP - arasll poÍ: slgnàtáÍio: tGllppê K:r
Â'trà.hân, No. dê séÍic do Cê.tiíl(ôdo;
26êc4b69233d11êe

São Paulo, 131122024

Avla Segu ros Bras il S/A - w ww.avla. corÍíbr
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www.consrrÍilo..gov.brlmatsApp para deficiente Aldilivo: (1 1)2853-0099 |CorErciat:(1I )2853-0583
Página '1 de í5

Caro Cliente,

Para dúüdas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.ava.com/br ou por um de
nossos canais de alendimênto:

q.

ier-
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APÓLICE No.
12024000107750042650

APOLICE DE SEGURO GARANT!A
RAMO

0775 _ SrcURO GARANTIA . SETOR ã-ELEO

U'JÊ,5

PROPOSTA No.
107750087798

OADOS DO SEGURADO
NOME:
E NDEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE CPF/CNPJ
JOSE DE FRANCA PEREIRA 10 BAIRRO:
85230000 CIDADE: SANTA MARIA DO OESTE

95.6M.544/0001-26
CENTRO
UF: PR

DADOS DO TOMADOR
NOME:
ENOEREÇO
CEP:

PAVILLUZO PAVIMENTACAO LTDA
ESTRADA DO SALTINHO S/NO BLOCO 2
84940000 CIDADE: SIOUEIRA CAMPOS

CPF/CNPJ
BAIRRO:

82.570.34210001-01
RURAL
UF: PR

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ
08.020.51710001-s4

NOME/PáZAO SOCIAL
SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
0202090411

LIMITE MAXMO DE GARANTIA / MODALIDADE
LIÀ,4ITE Í\,4 MO DE GARANTIA: R$ 40.450,00 - quarenta mil, quâtrocentos e cinquenta reais
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite Máximô de Garântiâ é o \ãlor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do mento de indenização

GarantiÍ a indenização, até o \alor da garantiâ fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em ruzào de inadimplemento das obrigações preüstas no Conlruto 14012024, frmado em 11-12-2024,
deconente do Edital Concorência Eletónica n'0812024, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALICA EM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUO), COM ÁREA DE 3.939,05 M'.. A presente apólice possui cobertura
adicional para ações trabalhistas e preüdenciárias conforme descrito nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO
PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANIERIORMENTE FORNECIDA
POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta

OBJETO DA GARANTIA

ice é emitida de acordo com as condiçóes da Circular Suse 662t22.

COBERTURA \.,!PORT CIA SEGURÂDA PR l,flo L

E)GCUTANTE CONSTRUTOR R$ 40.450,00

Náo se aplica Íranquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice

OUIDO IN cto vl NCIA FIN,4 DE VIG

1211212024 13t1212025

NCIA
COBERTURAS CONTRATADAS

DADOS DO PRÊMIO
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Prêmio LÍquido

Adicional de Fracionamenlo

v)usto de Apólice

toF

Prêmio Total

RS

R$

R$

R$

RS

543,52

0,00

0,00

0,00

543,52

PaÍcela Valor Vencim ento
Unica R$ s43,52 19t12t2024

SUSEP - Superintendência de Seguros Pri\ados - Autarquia Federal responsárc| pela fiscalização, normalização e
controle dos mercados de seguro, preüdência complementar aberta, capitalizâção, resseguro e conetagem de seguros.
Plano de Seguro apro\ado em conformidade com a Circular SUSEP 662/22 e Processo SUSEP 154í 4.63890112022 -
06 O Registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização. O Processo deste plano e a situaçáo cadastral do(s) Coneto(es) deste Seguro poderão ser
consultados no sitê w\ 

^^/.susêp.govbr, 
por mêio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo teleÍone

SUSEP de âtendimento âo público 0800 021 8484 (ligaçáo grâtuita).

Avla Seguros BrastS/A - w ww.avlâ. corÍybr
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R$ 543.52
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1. DEF|NtçOES

Apólicê: documento emitido pela Seguradora, que Íormaliza o contrato de Seguro Garantia.

Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocoÍrência de um Sinistro potencialmente coberto
pela Apólicê.
Créditos do Tomador: contraprestação deüda pelo Segurado ao Tomador em deconência da execução dâs obrigações
preüstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que dewrá ser utilizada na amortização dos
Prejuzos indenizár,rsis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, evenluais seniços não medidos e/ou pendentes de

apro\ãçáo e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e créditos retidos

de qualquer natureza.
ContÍato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está ünculada, gerador de obrigações e

dirêitos enlre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditi\os, anêxos e
apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza e\êntual alteração na Apólice, que somente poderá ser promoüda a pedido do
segurado ou com suâ exprêssa concordânciâ.

.-<specificação: documento integrante da Apólice ê/ou Endosso, no qual estãô descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expec-tativa: ato ou hto que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
preüstas no Contralo Principal, ocasião em que de\erão ser iniciados os trâmites para a r,erificação e/ou compro\ãção da
inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinantê(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contrapÍestação deüda pela Seguradora ao Segurado na er.entualidade da oconência de um Sinistro
coberto, incluindo os ralores das multas contratuais a ele deüdos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limitê Máximo dê Garantia: \ãlor máximo da lndenizaçâo a sêr paga pela Seguradora, pÍe\,iâmente determinado na

Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na e\entualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Segurâdora da inicialização dos tÉmites para a

\erifcaçáo e/ou compro\69áo da possílel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçôes preüstas no

Contralo Principal. da oconência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
con\êrter em um Sinistro.
PreiuÍzo: perda pecuniária compro\adamente suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, conespondente ao
resultâdo da subtÍâÇão entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

--,rncipâl e o Saldo Contratual, câracterizandô sobrecusto, apurado apôs Procedimento de Regulação conduzido pelâ

Seguradora. O Prejuzo será amoíizado pelos Créditos do Tomador, se hou\êr.
Prêmio: ralor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos preüstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aüso de Sinistro üsando à apuraÇão

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) deconente(s) de um Sinistro.
PÍopoía: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou reno\6r o Seguro Garantia.
Relatório Final de Siniíro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolldando
o seu posicionamento acerca da carâcterização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizá\êis e

do \êlor de e\rsntual lndênização conespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração preüsta no Contrato Principal e deüda ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obrigaÇões contratadas, caso não hou\êsse oconido o Sinistro, e o \êlor efeti\âmente
deüdo pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou seniços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
oconência do Sinistro.
Segurado: órgáo dâ Administraçáo Públicâ ou do Poder Concêdente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Sêguradora: sociedade deüdamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro quê tem por objeti\o garantir o fêl cumprimento das obrigaçõês garantidas, assumidâs pelo
Tomador no Contrâto Principal.

AvlaSeguros BíasilS/A - w ww.avla.corÍíbr
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Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrâto Principal está sujeito ao regime jurídico de direito público

Sinislro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garanlia, caracterizado
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual deconâm
Preluízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de exclusões
dê cobertura, conÍorme apurado no Pmcêdimento dê Rêgulação, o Sinistro seÉ coberto pêla Apólice.

Tomador: de\êdor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsá\el por apresentar
o pedido de emissáo da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelôs PrejuÍzos

indenizá\êis suportados pêlo Segurado em dêconência do Sinistro, incluindo os ralores das multas contrâtuais a ele
deüdos, deconentes do inadimplemento das obrigaÇÕes assúmidas pelo Tomador no Contralo Principal, conforme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS O(CLUíDOS:

'.<.1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigaçóês garantidas quê náo sêia de rêsponsa bilida de do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato
de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessanteq peÍdas e danos ê sanções de natureza contratual ê/ou êxtra contratua l, inclu§ve danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrÍnsêcoq erros de projeto e/ou de execução, bem como o refazimento de sêrviços por
inobservância de normas técnicas e/ou de disposiçóes consíantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por Preiuízos decorrêntês desses vícioq erros e/ou inobsêrvância, quando forem
imputávêis ao Tomador e quando sua ôcoÍrência acarÍêtar um Sinislro coberto;

y) Qualquer perda ou dano decorrente da impo§ção de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infra lega is a plicáve is ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seia srscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsa bilidade civil, lucros cessanteq atraso de partida, Íiscos
cibêrnéticos, responsa bilidade civil profissional, êntre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pâgamênto(s) efetuado(s) pelo SêguÍâdo ao Tomador em

desconformidade com o Contrato Principale sêm a prévia ã êxpressâ anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Siniíro ocorrido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Preruízo;

(x) Qualquer perda ou dano dêcorrêntê dê uma Expêctativa e/ou Sinisro que, não tendo sido notificada ou
âvisada à Seguradora imedietâmente depoisda sua cereclerizaÉo, inviabilize o Procêdimento de Regulaçáo e/ou
o exercício, pela Seguradora, do direito de sub{ogaÉo contra o Segurado.

Avla Seguros BrasalS/A - w ww.avla.coíÍvbr
CôIPJ: 4'l.182.665i0001-40 | RJa Olinpbdas, n'. 205, q 32 - São Paulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044
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4.1. O \êlor dâ garantia corÍêsponde ao Limite Máximo de Garantia e é dêfnido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conÍorme preüsta no Contrato Principal e descrita na Especifcação da Apólice, em
consonância com a legislaçáo especÍfica aplicá\el.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especifico e pagamento do respecti\,ro prêmio, o Limile l\ráximo de
Garantia de\eÉ acompanhar e\entuais alteÍações preüstas no Contrato Principal; contudo, para alteraÇões não preüstâs
no ContÉto Principal que impliquem modifcação do \alor da garantia, este poderá acompanhaÍ tais modifcações, desde
que solicitado e haja o respectiro âceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndênizaçáô.

5. EXPECTATIVA

5.2. A Notifcação da Expectati\a de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas üsando à
mitigação do risco de oconência do Sinistro e do \alor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediâçáo do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, üsando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
prese^ando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e âssistência ao Tomador.

5.3. A partiÍ do registro dâ Expectati\a de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, fcará facultado à Seguradora solicilar
ao Segurado o ên\,io dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificâdamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cârgo, e-mâil e telefone). Após o registro da Expectâti\ã de Sinistro, o

Segurado de\eÉ manter a Seguradora informada do status das tratati\as com o Tomador, especialmente no que tange à
(i) regularização do inadimplemento aponlado, ocasião na qual a Expectati\ê de Sinistro será deüdamente baixada, ou (ii)
con\ersão dâ Expectati\ê em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinisiro deverá ser notificada à Sêguradora
imêdiatamente apósa sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. S|N|STRO

6.1. A Expectati\a de Sinistro con\erter-se-á em Sinistro por ocasião do náo saneamento do(s) inad implemento(s )
indicado(s) na Notificação de Expectati\a de Sinistro no prazo concedido para esse fm, do que o Segurado comunicará à
Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aüso de Sinistro (a ser endereçado ao e-Ínail
sinistrobr.oarantia(ôaüa.com).

6.3. A partir do recebimento do Aüso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de RegulaÇão, dêvendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a sêguinte

Avla Seguros BrasilS/A - w ww. av la.cony'br
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4. VALOR DA GARANTIA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

^umprimento das obrigaçóes preüstas no Contrato Principal, o Segurado dewrá notifcá{o imediatamente, indicando
\éspecificamente quais obrigações podeÉo ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam

tal(is) alegação(ôes) e concedendo]he prazo azoá\el paÍa a Íegulatizaçâo do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a

apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (atraÉs do endereço eletrônico sinistrobr.oarantia(Oaüâ. com )

cópia da NotificaÇão de Expectati de Sinistro, com o fito de que a Expectati\ã seja por ela registrada.

6.2. Obsenado o disposto na Cláusula 5 - Expeclati\ê, os procedimentos e critérios para comproração do
inadimplemento do Tomador sáo os preüstos no Contrato Principal e sâo de respons abilidade do Segurado. Uma rez
caracterizado o Sinistro, este considera-se oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo

Tomador.
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documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por
Notificação de Expectativa de Sinislro:

Etapa 'l - Para a vêrificaçâo do(s) inadimple me nto(s) apontado(s) pelo Segurado

ã) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e evêntuais aposlilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomâdor;
b) Cópia integral do(s) pÍocêsso(s) a dminislrativo(s) instaurados para apurar o(s) ina dim plême nto(s) do
Tomador, com a documêntação que comprove o seu efêtivo êncerramento;
c) Atas, e<nails, correspondê nciaq ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que

tenham §do Íealizadasêntre as partês e que não conslem do(s) pÍocesso(s) administrativo(s) ins{aurados para

apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) Gomprovação do Saldo Contratual rêmanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformaçôes sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financêiro do Contrato Principal na data de

s-rbstituição do Tomador;

0 Rêlatórios de Fisca lização dos serviços presia dos pelo Tomador durâ nte a vigê ncia do Contrato Principa l;
,) Planilha, relatório e/ou documento equivalentê que demonstre â existência dê Créditos do Tomador

\íefe re ntes ao Contrato Principal;
h) Mediçõeq Diários de Obras, Relatórios de Vistoriaq Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Planilha
de Levantamento de Serviços, Projetos, Cronograma Fí§co e Financêiro original e atualizado, sê houver, entre

outros;
i) Ace ite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços preslados peloTomador, se o caso; e
j) Documento(s) não elencado(s) acima e prevido(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a

identiÍicação do inadimplemento apontado.

Étapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aÍerição do percentual não concluído peloTomador das obrigações objeto
do Contrato Principal, no momento da sua rêscisão;
b) Propo$as e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do objêto
contratual, que além de manter o êscopo original do Contrato Principal, deveráo ser inslruídos com a relaSo
detâlhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra nô Contrato PÍincipal (Planilhas de serviços,
contendo escopos, unidadês, quantitativos e cuíos unitários).

\Ú, Planilhast Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contrâtuais inadimplidog do período de inadimplemento e do mcionâlconsidêrado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fca cientifcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpênê
do ênvio, pelo Sêgurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, paÍa a compro\ação
do inadimplemento das obrigaÇÕes preüstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapâ 2, para apuraçáo dos Prejuízos

deconentes do Sinistro e o \ãlor final e\êntualmente deüdo a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que deüdamente justificado, a Seguradora
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s ) âdicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e
\oltando a coÍer a partir do dia útil subsequente àquele em que íôrem atendidas as exigências.

6.6. A conclusáo do Procedimento de RegulaÇão deverá oconer em até 30 (trinta) dias contados â partir do primeiro
dia útilsubsequênle ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posiciona mento dâ Seguradora
atrâÉs do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por üa elêtónica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deüdamente apontadas por este.
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6.7. Caso a Seguradora conclua pela não carccleizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado e, por

escrito, no mesmo prazo preüslo na Cláusula 6.6, sua negati\a de pagamento de lndenizaçào,

conjuntamente, as razões que embâsâram sua conclusão, constanles no Relatório Final de Sinistro.
apresentando,

7. INDENIZAÇÃO

7.'1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização deüda pela Seguradora conesponderá ao PrejuÍzo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado atraÉs da seguinte fórmula:

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se hou\er, até o Limite lráximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Preluzos ou (ii) mediante a execuÇão da parcela remanescente das obrigações garantidas,
de forma a dar continuidade e concluÊla sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condiçóes estabelecidos no
Contrato Principal. A forma de pagâmento da lndenizaçáo dê\êrá ser defnida de acordo com os termos do Contrato
Principal ou sua legislaçáo específica ou, em caso dê ausência de dispositi\o especÍfico, mediante acordo entre o
Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos e\entuais beneficiários da lndenizaÇão constará da Especifcaçáo e seÉ eíetuada a

\_. querimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações gârântidas, a escolha
do(s) substitutô do Tomador oconerá mediante acordo entre o Segurado ê a Seguradora, respeitados os termos do

Contrato Principal ou de sua legislação especifica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebraÉo um instrumento
contratual específco para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se a
responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do enüo do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Sêgurado, este se declara ciente da conclusão
do Procedimento dê RegulaÇáo, comprometendo-se, no caso de pagamento, â enüar os documentos ê informações
sôlicitâdôs paâ a rea||zaçáo dos trâmites financeiros e .iurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo deüdamente
assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os documentos
exigidos pela Superintendência de Seguros Pri\ados -SUSEP e pela legislação específica em ügor), sob pena de inconer
em descumprjmento das obrigaçóes preüstas nesta Apólice. Tendo sido designado benefciário, a este também caberá o
ênüo da documêntâÇão referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os eÍeitos do Aüso de Sinistro, os prazos imponÍ\,eis à

Sêguradora ficaÉo suspensos até a supe^,€niência de decisão em contrário. Se for reconhecido por dêcisão iudicial
ou arbitral, por qualquer quê seja o fundamênto, que a lndenizaçãopaga pela Sêguradora é srperior à efeti\ra

Avla Segu.os BrasilS/A - w ww.avla.conybr
CNPJ: 4'1.182.665/0001-40 ltua OlirÍpbdas, no. 205, q 32 - Sáo Paulo - SP - GP 0455'1-000 | SAC:0800 055 0044 | Ouvidoria:0800 885 0044

www.@nsuíridor.gov.brlVvhatsApp para deficiente Auditivo: ('l '1) 2853-0099 lCoírErciaL ('1 1) 2853-0583
Página 7 de 15

. "1qe

5aldo
Contratual Prejuízo

Valor da

remuneraçã o

devida pela

execução da
parcela

remanescente do
Contrato Principal

Créditos do

Toma dor

Va lor(es) da (s ) Multa (s ) a plicadas

ao Tomador, observada eventual
limita ção contratua I

créditos do

Toma dor
Prejuizo

I
l

-



ovLo::"J:'fil::.
responsa bilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excêdente, incluindo a corÍe
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso edê já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador de\€rão obrigatoriamente seÍ utilizados para a amortização do \êlor
da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houvêr ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratuâl e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga -sê a devolver à Seguradora qualquerexcesso quê lhe

tenha sido pago, incluindo a correção monetária.

7.8- A forma de conlratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde integralmente
pelo ralor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer

hipótese, cláusula dê râteio, e obserr,ando-se ê\ênluais ftanquias, participações obrigatórias do Segurado e/ou prazos de

carência, conforme preüsto na Especifcaçáo da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÂO

q.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumpÍimento das obrigaçÕes inadimplidas pelo Tomador, a
\-<ieguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e priülégios do Segurado contrâ o Tomador.

8.2. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.'1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É redada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses segurár,eis aqui cobertos, durante a

Vigência desta AÉlice.

10. PAGAÍVIENTO DO PRÊMIO

10.2. A Apolice continuará em ügor mêsmo quando o Tomador não hourer pagado o Prêmio nas datas con\êncionadãs

'-.O.3. O Tomador também será responsá\,tel pelo pâgamento de e\êntual Prêmio adicional deconente de alterações
promoüdas na Apólice, ou da atualização do \ãlor da garantia.

,I í. PERDA DE DIREITOS

11.1 . O Segurado perderá o dire ito à lndenização na ocorrê ncia de uma ou ma is das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigaçôes contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado
e Tomador sem â prévia comunicação e exprêss:r anuênciã da Seguradora, desde quê tal âlteração reslllte em
agravamento do risco ê, concom ita ntême nte, tenha relaÉo com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má -fé do
Segurado;
b) Atos ilícitÕs dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pêlo Seguradô ou, sêus
admini$radores e represêntantes lêgais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previ$as nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaraçôes inêxatas ou omitiÍ de má -fé circunslâncias que configurem
agravamento dê risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Se o SeguÍado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.
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11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderáo qerar qualquerperda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Sêgurado êslá obrigadô a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquêr fato suscetível de agravar
cônsidê rave lme ntê o risco coberto, sob pena de perdêr o direito à indenização sê ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que §lenciou de má -fé. A Seguradora, dêsde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintês ao
recêbimento do aviso dê agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) cancelar o
Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a
diferênça dê prêmio cabível, mêdiante acordo.

11.3.1. O cancelamenlo do Seguro Garanlia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notifcação ao Segurado, de\endo ser
restituída a diferênça de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a deconer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantiâ, a Seguradora podeÉ cobrar a diferença de Prêmio cabí\€l

12. ACETTAçÃO. V|GÊNC|A E RENOVAÇÃO

12.1. A contratação/alteração ou a reno\ação não automáticã do côntrato dê segurô somente poderá ser feita mediante

'roposta assinadâ pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta escrita de\êrá

-conter os elemenlos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifque a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo dê até 15 (quinze) dias para se manife*ar exprêss:rmênte sobre a acêitação da

PÍoposa, contados da data de seu recebimento, seja para sêguros novos ou renovações, bem como para

altêrações que impliquem modificaçãô do risco.

12,5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até '15 (quinze) dias, a partir da dala de aceitação da Proposta

12.6. A Vigênciâ da Apólice será frxada na EspecifcaÇão da Apólice e conesponderá âo prazo de execução das
)rigâÇóes garantidas, saho seo Contrâto Principal ou a legislaÇão específca dispuserem de Íormâ distintâ.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia üer a ser encaminhada posteriormente ao início de execuçáo

das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitaçáo da Proposta pela Seguradora,
aceitação essa que dererá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o resultado

da análise.

12.8. A requerimenlo do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apolice poderá coincidir com a data

de início de execução das obrigaçõês garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste dêclaraÇão de

inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. E facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa
jurídica, poderá oconer mais de uma rc2, desde que a Segurâdora indique os fundamentos do pedido de no\os elementos
para a araliação dâ Propôsta ou a fixaÇão de Prêmio, ocasião em que o prâzo preüsto no itêm 12.3 seÉ suspenso e

retomará no dia útil subsêquente âo cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultati\o, não ha\êrá cobertura
securitária até que hâja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será prêcedida de manifestação formal
do ressegurador.
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12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escíto, a aceitação dã Proposta de Seguro, de modo que a ausência
de comunicação da Seguradora caracleizatá a recusa da proposta. A emissão e o enüo da apólice ou ceÍtifcado indiüdual

substitui â manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.
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13.2.1
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12.12. O Tomador náo poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execuçáo das obrigações garantidas,
exceto se ocoÍTêr a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurâdo.

12.13. Caso a Vigênciâ da Apólice seja inferior ao pazo de execução das obrigaÇões garantidas, a Seguradora

comunicaÉ ao Segurado e ao Tomador, com antecedênciâ mínima de 90 (no\,enta) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua reno\ação, en\,iando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pmnuncie sobre a reno\êção da Apólice no pmzo de 30 (tnnta) dias acima indicado e
(ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecêdência ao término da Vigência, a Seguradora

fi cará automaticamente desobrigadâ de renoú-la.

12.15. Caso o Tomador não apresenle suâ Propostâ de reno\ação, em descumprimento da exigência nesse sentido

\-l)rmulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstanle a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso conespondente

üsando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respecti\,o.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documenlos contraluais, seÉ garantido a possibilidade

de imprêssão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

'13.'1. A Apólice somenle poderá ser alteradã a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

'13.2. Quando efetuadas alteraÇóes no objeto do Contrato Principal em ürtude das quais se Íaça necessária modifcaçáo
da Apólice, a Sêguradora (i) de\rerá acompanhar tais alterações, caso tenham sido prê\.,iamente estipuladas no Contrato
Principal, em legislação específica ou no documento que seniiu de base para a aceitaçáo do risco; ou (ii) poderá

acompanhai. tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respecti\o aceile.

Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado de\êÉ comunicar à Seguradora â âlteração do Contrato

Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subseqúêntes ao recebimento
dessa comunicação, emitir o corespondente Endosso e cobrar o Prêmio respecti\o ao Tomador, que não poderá

se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua comunicação em dêsacordo

com a Cláusula 13.2, somente podeÍá acanetar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese preüsta

na Cláusula 1 1 .1. (a).

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaÇão dos \ãlores da Apólice, quando aplicá\eis, inclusi\ê o Prêmio, de\êrão
ser os mesmos dêfnidos no Contrato Principal ou em sua legislação especÍfica, e, ha\,endo tal preüsão, tal âtualizâÇão

não dependerá da anuência expressâ do Segurâdo ou do Tomador.

13.3.1 . No caso de extinção do índice def nido, de\,erá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da

Fundaçáo lnstituto BrãsileiÍo de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que üer a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusi\e da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias preüsto na Cláusula 6.6, acaÍelaÍá â incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE o outro
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12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao piazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutençâo da cobertura enquanto hou\er risco de inadimplemento a ser coberto, saho em caso de

oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante êxpressa manifestação.

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula '13.2, o Segurado de\erá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo â Seguradora acêitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preüslo na Cláusula 12.3.
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que üer a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 60lo ao ano, calculados "pro rata temporis", contados a

dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.
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13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciâdos ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implemenlado pela emissáo de um Endôsso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA E(ECUçAO DO CONTRATO pRtNCtpAL

14.1. Para Uabilizar o adequado monitoramento dos riscos âssumidos, a Seguradora poderá. a seu critério, realizar
üstorias e inspeções no local de execução das obrigaçoes garantidas, por conta própria ou por terceiros deüdamente
nomeados para estê fm, bem como solicitar informaçôes, documentos, liwos, registros e contas relacionâdas ao objeto
do Contrâto Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entrêgá-los no prazo razoa\êlmenle fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, âinda, a fornecer à Seguradora quaisquer escla recime ntos,

documentos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos têrmos da Cláusula 14.'1, não desonera o

._,egurado da obrigaÉo de, te m pesiivame nte, notificar Expectativas de Siniíro e/ou formalizar Avisos de Siniíro,
sempre que cabíveis

15. EXTINÇÃO DO CONTRÂTO DE SEGURO

15.'1. A obrigaçáo preüsta na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definiti\ãmente realizado e houver a manifestação
expressa do segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Segurâdora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o \ãlor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

e) quando hou\êr o lérmino da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

1q.1- Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro rata

\-r, ou seja, proporcionalmente aos dias deconidos da ügência da Apólice.

,17. CESSÂO DE DIREITOS

17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência préüa e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito geogÉfco das modalidades contratadas é todo o tenitório nacional, sah,ie disposição em contrário nas

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

I

't9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões deconentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicflio do Segurado.

20. DrsPosrçÔES FrNArs
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20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco

20.3. O registro do produto é automático e não representâ apro\ãção ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros ê da Seguradora nô sÍtio êletrônico
www-suseD.oovbr.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais reíetem os termos e condiÇões negociados êntre §eguradora e Tomador.
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2O.2. A Apólice e e\êntuais Endossos teráo seu início e término de ügôncia às 24hs00min das datas para tal fm neles

indicadas.
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coNDrçoES ESPECIATS

CoBERTURA ADlcroNAL PARA AçôES TRABALHISTAS E pREvrDENcrÁRtAS

21. DEF|NTçôES

Autor/Rêcla ma nte: aquele que propóe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal,

firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questáo.

Contrato Principal: contrâto garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está ünculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrjgações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemêntê da denominação utilizada,

incluindo seus aditiros, anexos e apostilamentos.
EspecificaÉo: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descritas as particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expectativa: ocone quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador dererá realizar o
pagamento, fcando o Segurado dispensado de efetuar notifcaçôes relati\ãs à Expectati\ã de SinistÍo.
lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultanles do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pela Apólice.
Obrigações Previde nciárias: são aquelas especificadâs pelas Leis no 8.212191 e todas as suas alterâÇões posteriores

no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento dâs contribuiçôes deüdas a cadâ

categoria de empregado, observando-se as dâtas e p€rcentuais.

./rbrigações Trabalhislas: entende-se por obrigaÇóes trabalhistas as decoÍentes do pagamento da contraprestação
deüdâ ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em ügor.
PÍocesso Judicial: controÉrsiâ en\ol\endo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidadê Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentati s de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento dâs obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do título executirc judicial.

Sinidro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obíigaÇões estabelecidas no Processô Judicial.

22, OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

22.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusiwmente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, o
reembolso dos preiuízos compro\radamente sofidos em relaçâo às obrigações de natureza trabalhista e preúdenciária de
responsabilidade do Tomâdor oriundas do contrato prinôipâ|, nas quais haja condenâção judicial do Tomador ao
pagâmênto ê o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os \ãlores tenham sido pagos por este, em deconência

.v, sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda
nas hipóteses de acordo entre as partes com préüa anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

22.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo lrabalhista e/ou
preüdenciária entre o autor/reclâmante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
gârantia, oconidas dentro do período de ügência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será

relati\ã ao período de ügência da Apólice e que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso temporal
garantido.

23. RTSCOS E(CLU|DOS:

23.1. Con§deramce riscos êxcluídos:

(xi) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas decorrentê de âtos ou fatos dê responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sini$ro; e,
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(xii) O inadimple me nto das obrigaçóes garantidas que não seja de responsabilidade do To ndo,
mas não sê limitando, em decorrência de casos fôrtuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato
de têrceiro alheio ao Tomador.

24. EXPECTATIVA

24.1. Ocone quando o Segurado Íeceber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
preüdenciária, cujo Autor/Reclamante reiündique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do Tomador,
deconenle de únculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

24.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (atraÉs do e-mail sinistrobr.garantiarôaüa. com )

acerca da êxistência de demanda(s) judiciâl(ais) trabalhista(s) en\ol\endo o Tomador e Segurado, enüando cópia integral

atuâlizada da reclamaçáo trabalhistâ.

24.3. A Notificação da Expectati\ê de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéío, a adoção de medidas üsando à
mitigação do risco de ocoÍrência do Sinistro e do lor dos Prejuízos, incluindô, mas não se limitando a, (i) realizar o
acômpanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomadôr,
caso seja de seu inleresse, üsando à regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
resenando os direitos do Segurado; e (iii) prestâr apoio e assistência âo Tomâdor.

24.4. A partir do registro da Expectati\ã de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1,frcaÍá facultado à Seguradorâ solicitar
ao Segurado o enüo dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear rêpresenlante(s) junto a estâ (nome, cargo, e-mail e têlêfone). Após o rêgistro dâ Expêctati\tr de Sinistro, o
Segurado dê\,erá manter a Seguradora informada do status das tratati\ês com o Tomador, especialmente no que tange
ao âdimplemento das obrigações trabalhistas e preüdenciárias.

25. S|N|STRO

25.1. A pârtir do recebimento do A\,iso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Sêgurado disponibilizar a seguinte documenlação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada
e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinislro:

comprovante(s) dê pagamento dos valores citados no item 5 dêsta Cobêrtura Adicional;
§ cópia intêgraldo Procêsso Judicial, contêndo, a cêrtidão de trânsito em julgado dassentênças proferidas e com

os valores homologados;
c) acordo devidamente homologâdo pelo Podêr Judiciário, sê houvêr.
d) guias dê recolhimento do Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharâm nos serviços contratados;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período dê vigência da apólicê.

25.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser reâlizada durante o prazo prescricional,

nos termos o art. 70, inciso rc{X da Constituiçãô da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

25.3. O Segurado fica cientifcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

25.4- Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'l , desdê que deüdamente justificado, a Seguradora

podeÉ solicilar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado nâ Cláusula 5.6 e
\oltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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25.5. A conclusão do Procedimento de Regulação der,erá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a paÍtir do primeiro
dia útilsubsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da Seguradora
atraÉs dô Relatório Final dê Sinistro, que será direcionado ao Segurâdô porüa eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s)
deúdamente apontadas por este.

25.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo pElzo preüsto na Cláusula 5.5, sua negati\a de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razôes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

26. ACORDOS

26.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabâlhistas e/ou prê\,idenciáriâs poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos ilens 6.2. e 6.3, abaixo.

26.2. Nas hipóteses, ê no momenlo, em que o Segurado tenhâ intenção de realizar acordos nas âções judiciais cobertas
por esta Cobertura Adicional, ele de\êrá en\,iar uma memória de cálculo das \Erbas pleiteadas pelo Autor/Reclamante que

estariam abrangidas pelo período de ügência da Apólice, juntamente com uma estimati\ã do \êlor a ser acordado.

26.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação fático -jurídic a ,

* nüará aô segurado em até 20 (ünte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao\ãlor proposto, ou apresentará um

\alor máximo altemati\,o.

27. TNDENTZAçÃO

27.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite [,4áximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

27.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aüso de Sinistro, os prazos imponfteis à
Seguradora ficarão suspensos até a supenêniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a lndenizaçãopaga pela Seguradora é anperior à efeti\a
responsabilidade do Tomador, o juízo re$ituirá tal valor excedente, incluindo a correção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso esle já tenha efetuado o ree mbolso à Seguradora.

28. PEROA DE DIREITOS

28.1. Além das hipótêsês dê pêrda dê dirêito previstas nas Condições Gerais, o Sêgurado pêrdêrá o dirêito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

_- não cumprimento por parte do Sêgurado das exigências descritas nâs Cláusulas 4 e 5 desla Cobêrturâ
Adicional.
ll - quando o Sêgurado deixar de apresentar defesa ou peíder pÍazo para interposição de recurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Le is do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado firmaracordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou esie não for
homologado pelo Poder Judiciá rio.
lV - nos casos de condenaçôes do Tomador ê/ou Segurado no quê se rêfere a dano moral e/ou dano matêrial,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsa bilidadê civil do Tomador e,/ou do Segurado e indenizaçóespor
acidente de traba lho.

29. RAT|F|CAÇÃO

29.1. Ralificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.
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PAV{-,UZZO PAVTMENTAÇÃO LTDA/ EPP
GLB BAI{CO DE ARE'À - PEDREIRA FAZÊNDA CRISTÂLINA S/N, BAIRRO RURAL - TOMAZ|NI. . - CEP: 84.936.000

C.N.P.J.X"82,670.342/0001-01 |NSCR|çÃOESTÂDUÂL:90936758{2
TELEFOIIE/FÂX (43) 99978-9634 e{n.ll: êngênMria@g.upodollâi.com.br

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

N" OPERAçÁO

!w5726 02

PROPONÉNTE / TOMÂDOR

965292 PREFEITURA MUN CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PAVIMENIAçÃO A5FÁLIICA

PELIOO DO EMPREENDIMENTO

LOGÂLIDÂDE SINAPI

CURITIBA

DATÀ BASE

01-24 (N DES.)

DESCRçÀO DO LOTE

PAVIMENTAçÃO BNH EsTRELA DO OESTE

MUNICiPIO / UF

SANTA MARIA DO OESÍI

BDI2

0,00%

BDIl

8,76% |

BOt3

o,ao%

Item Cód igo lJnidade Quantidade
Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI

Í%)

PreÇo Unitário
(com sol) (R§)

Preço Total
(R§)Dêscriçáo

1.1 1

12.1 S NAP

coMPosrçÁo

K
\2

101149

7.237,78

20.50

19,76%

19,76%

1487,31

24,55

1.482,31

75.262,14

PLACA OE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVII EM CHAPA GALVANIZADA N, 22 ADESIVAOA,

coM PosÍEs PARA flXAçÀO, FORNECTMENTO r TNSTALAçÃO - DTMENSÃO 3,0O X 1,50 M

ESCAVAçÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAçÁO, CARGA,

OESCARGA €TRANSPORTE EM SOLO DE 2ACATEGORIA COM T8ATOR OÊ ESÍEIRAS

(1OOHP/úMINA: 2,19M3} E CÂMINHÃO EASCULANIE DE 14M3, DMTATÉ 2OOM,

AF 
-O7l2O2O

UND

M]

1,00

627,70

1.2.2 S NAP 144196 16,59 19,76% 19,87 59,01
DEMOTIÇÃO DE GUIAS, SARJÉTAS OU SAR]EIÔES, DE FORMA MTCANIZADA, SEM

REAPROV€|ÍAMÊNTO. ÁF 09/2023
M 2,97

1.2.3 512050 DEIíOLtçAO MÉCANtCÂ DE PAVTMENTO M] 2,t9 42,26 19,/6% 50,61 110,84

t.2.4

1.3.1

r SINAPI

SINAPI

E
100576

102302

E
REGUIARIZACÃO I COMPACTAÇÃO DE SUBIEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ESCAVAç-ÃO MECANIZADA DT VATÂ COM PROF. AÍÉ 1,5 M (MÉDIA MONTÂNTE E

]USANIE/UMA COMPO9çÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LÁRG. MENOR QUE

0,8 M, EM 5OLO MOTE, LOCAISCOM BAIXO NIVEL DE NTERTERENCIA. AF-02l2021

ARGILOSO, AF 1 019

M]

M) 4.L44,66

4\7,76

2,80

10,85

19,76yo

19,16%

ry 13.884,61

5.426,14

E

1.3.2 5INÁPI 93378 25,79 19,76v" 30,89 8 458,61

REATERRO MECANIZÀDO DE VALÂ COM REÍROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAçAMBA

DA RETRO:0,26 M'/POTÊNCIA:88 HP), LÀRGURAAIÉ 0,8 M, PROFUNOIDADI ATÉ 1,5 M,

COM SOTO ISEM SU8STITUICÃO) DT 1! CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÁO, AF oa/2a23

273,83

1.3.3 S]NAPI 92809

ASSENTAMENTO DE ÍUBO DE CONCREÍO PARA REDES COLEIORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DIÀMEIRO oE4OO MM, IUN ÍA R,GIoA, INSIALAoo TM IocAI coM BAIXo NlvtI DT

INTEsTERÊNCIAS (NÃO INCTUI FORNECIMENTO), AT 12l2015

M 266,00 55,00 19,16% 6s,87 1,7.521,42

1.3.4 coMPosrçÃo 13

FORNECIMENTO, CARGA E TRANSPORTE DE TUBO DE CONCRETOARMADO PARA ÁGUAS

Pruvrars, coM ENcÂtxE DE PoNTA E BoLsA, DtÂMETRO NOMTNAL OE 400 MM (0,23TlM),

DMÍ DE 3I KM

M 266,00 165,00 19,76vo 1,97,60 52 561,60

1.3.5 SINAPI 98,20 11391,2092811

ASSENTAMENTO DEÍU80 DE CONCRETO PARA REOES COLÉÍORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DrÂMtrRo Dt 600 MM, tUNTA RÍGtoa, TNSTALADo tM locar coM BArxo Nivfl Dt
TNTERFTRÊNCrA5 (NÃO TNCLUT FORNECTMENTO). At,l2l2015

M 116,00 82,00 t9,76%

1.3.6 coMPosrçÃo t4
FORNECIMENTO, CARGA E TRANSPORTE DETUBO DE CONCRETO ARMADO PARAÁGUAS

PLUVIAIS, COM ENCAIXE PONTA E BOLsA, DIÂMETRO NOMINAL DE 600 MM (0,47 T/M),
DMIDF ]1 (M

M 116,00 230,00 !9,76% 275,45 31.952,20

7.3.1 5 NAPI 97956
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM ELOCOS DE

coNCRFrO, DTMENSÔES TNTERNAS: 0,6X1X1,2 M. At 1212020
UN L) 18,00 1s36,61 1,9,76% 1.840,24 33.12.3f

a
lX-)
ILO
Ito

lg),3?

DER

M3

I



APELIDO DO EMPREENDIMET,ITO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

PROPONENTE / TOMADOR

965292 PREFEI]URA MUNIC]PAL DI SANTA MARIA DO OESTE7095126-02

N" OPE

DAÍÂ BASE

01-241N DES.)

BDI3

4,00%

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DESCRçÃO DO LOTE

PAVIMENTAçÃO 8NH ESTRELA DO OESTE

MUNlcíPIO / UF

SANTA MARIA DO OESTE

BOt I
19,76%

BDI2

4,00%

Custo Uniláíio
(sem BDI) (R$)

BDI

t%t

Preço lJnitário
(com BOI) (R$)

Preco Total
(R$)Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

461,99 \9,16% 553,28 7.213,t21.3.8 coMPosrÇÃo 16 CAIXA DE PASSAGEM SIMPLES REÍANGULAR, D MENSÕES INTERNASI0,6 X 1,0 X 1,0 UND 4,00

1.3 9 DIR 620100 BOCA DE BSTC0,60 M UND 1,00 1.002,13 79,76% 1,.200,15 1.200,15

1.3.10

1,.4.1

I
SINAPI

COMPOS ÇÃO Ere
DISS]PADOR ADAPTAVELA BOCA DE BSTC 0,60 M

EXECUçÃO E COMPACTAçÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAçÃO DE BRIÍA

GRADUADA SIMPLES. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AT 11/2019

UND

M3 s90,88

1,00

110,00

1.82 _::t!1_

1,9,76%

2.L&4,60

1,31,74

w 2 1a4,60

77.842,53

w
1-4.2

1.5.1

coMPoSrÇÃo

-

DER

18

810200

CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAIS GRANULARES COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18

MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 2, EXECUTADO COM EXTRUSORA (0,042 mrlm)

EM VIA URBANA PAVIMENT DMI 29 KN4
s90,88

71,8,36

52,00

37,20

19,76%

t9,76%

62,24

37,31

36.800,01

26.845,11

1.5.2 810700 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 7, EXECUTADO COM EXTRUSORA (0,031 mr/m) M 142,00 25,40 19,16% 34,42 4.3t9,64

15.3

1.61
ww

coMPoslcÃo

:
DER 560400

19
TRANSPORTE DE CONCRETO COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M], EM VIA URBANA

PAVIIúÊNTADA, DMT 29 KM

rMPRr\,1AçÃO COM CM 30, EXCLUS1VE FORNECTMENTO DE CM-30 M2

34,51

3 939,05

12,50

0,51

19,76%

1,9,16v,

86,83

0,61
ru

3.001,71

z 4az,a7
w

7_6.2 DER s.880,00 79,15% 7.O47,89 33 308,14FORNECiMENTO DE ASFÁLrO DrrUÍDO CM-30 (0,0012r/M2) T 4.13

1.6.3 coMPos ÇÃo 20 80,85 19,16yo 96,83 458,01
TRANSPORTE DE MATERIAL ASfÁLTICO COM CAMINHÃO TANQUE D€ 30,OOO L, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT DE 105 KM
T 4,73

1.6.4 DER 561100 PINIURA DE LIGAçÂO COM RR-1C, EXCLUSIVE FORNECIMENTO RR.1C M2 3.939,05 D,34 19,75% 0,41 1.615,01

1.6.5 DER 589420 7,97 4.452,99 19,76% 5.332,90 10.505,81FORNEC]MENTO DE EIvIULSAO ASFALTICA RR 1C (OOOO5 T/M2) T

1.6 6 coMP0s ÇÃo 12,50 \9,76% 86,83 171,06
TRANSPORÍE DE MATERIAL ASFÁLTICO COM CAMINHÃOTANQUE DE 3O,OOO L, EM VIA

UREANA PAVIMENTADA, DMT DÊ 105 KM
1,,91

1.6.1 S NAPI 1.095,00 19,76% 1.311,37 258.274,32
EXECUçÀO DE PAVIMENTO COIV APLICAçÀO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE

ROTAMENTO EXCLUSIVECARGAETRANsPORTE,AF 11/2019
M3 196,95

16.8

7.1.7

coMPosrçÃow 27

98524

w 73,50w
3,94

79,76%

19,76%

88,02

4,72

17.335,54

627,67

CARGA E TRANSPORTE DE MISTURA ASFÁLÍICA COM CAMiNHÂO BASCULANTÊ DE 10 MT

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAçÃO EM TERBENO COM ENXAOA,AF 05/2018

IMVAI]RBANAPAVIMENÍA DMT DE 29 KM
M3

M2

196,95

132,94

3.980,201.7.2 SINAPi 100577
REGULARIZAçÃO E COMPACIAçÂO DT SUBLEITO DE SOLO PREDOI\,4INANTEMENTE

aRENOSO. AF_11/2019
M2 2.503,27 1,33 \9,16% 1,59

1.7.3 SINAPI 96396
EXECUçÃO E COMPACIAçÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAçÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPL€S EXCLUSIVE CA8GA E TRANSPORTE, AF 11/2019
M3 56,10 110,00 19,76% 131,14 7.469,66

1,.14 coMPosrçÃo 18
CARGA E TRANSPORTE DE MA]ERIAIS GRANULARES COM CAM NHÀO BASCULANTE DE 18

M], EM VIA UREANA PAVIMENTAOA, DMT 29 KM
M3 56,70 52,40 19,76% 62,2A 3.531,28

1,.7 5 coMPosrÇÃo 23
EXECUçÃO OE PASSETO (CALCADA)COM CONCRETO MOLDADO rN LOCO, USTNADO C2s,

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO, ESPESSURA OE 5 CM
M2 149,86 31,21 19,76% 44,63 31.6sl,qs

PAVI
GLB BANCO DE ARE

l- uzzo PAVTMENTAÇAO LTDA(
IÀ. PEDREIRA FAZENDA CRISTÂLINA S/N, BAIRRO RURAL - TO}iTAZINA)

EPP
. . -CEP: 84.936-000

tNSCRtÇÀO ESTADUAL: 90935758-62
e-mâil: engenhârlâ@grupodell.i.com.br

Ç,

klj
l8

I

c.N.P.J. N' 82.570.342/0001{í
TELEFONE/FAX 143) 99978-9534

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

17

96396

K
-

M

w
DER

M3

:il:ar-:.ill:ia:il:a:.':l;::a:i§

589100

20

95995

w



PAVI( UZZO PAVTMENTAÇÃO LTDA(
IA . PEOREIRA FÂZENOA CRISTALINA S/N. AÂIRRO RURAL . TOMAZINÀ

EPP
GLB BAI{CO DE ARE . - CEP: 84.935{00

c.N.P.J. N" E2.670.t42/000r.Or
ÍELEFONE/FAX (43) 99978-9534

I SCRTçÃO ESÍAOUAL: 9093576E{2
âín ll: engonh.ír@gíupodslhl.com.bí

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

N' OPERÂçÂO

rcDs726q2

PROPONENTE / TOMAOOR

965292 PREfEI'URA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OTSÍÉ PAVIMENIAçÀO ASf ÁLÍICA

ELIOO OO EMPREENOIMENTO

BDI3

o,w.
LOCALIDAOE SI}{API

CURITIBA

DATÂ BÂSE

01-24 (r{ DES.)

DESCRTçÃO DO LOrE

PAVIMENTAçÃO BNH ESTRETA DO OESTE

BDI ,I

19,t6v,

aDt2

0,00%

MUNICiPIO / UF

SANÍA MARIÂ DO OESTE

BDI

t%l
Preço Unitáíio
ícom BDI) (Rt)

Preço Total
(Rt)Item Código DêscriÇào Unidade Quantidade

Custô Unilário
(sêm BDI) (R$)

] t.6 coMPosrçÃo 59,65 19,76% 11,,44 30.294,1324 TXECUçÃO DE ACESSO DE VEíCULO OU ES]ACIONAMENTO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, USINAOO C25, ACABAMTNTO IONVTNCIONAI, NÃO ARMADO, TSPTSSURA DT 8 CM

M2 424,O5

1,.1. t coMPosrçÁo 26,00 524,18 Q3,69 16.215,94

RAMPA DE CONCRETO PARA REBAIXÁMENTO CONFORME ITEM 6,12,7,3,4 NBR 9O5O:2015,

ESPESSURA 7 CM SOBRE LASTRO DE BRITA 5CM, PARA CALÇAOA DE 1,50M DE LARGURA,

TRECHO EM NÍVEL 1,50X 1,50M, RAMPAs1,8OX 1,50M, PARA MEIO-FIO DE 15CM, PISO

TÁTrL aTERTA (4,50M),EMBUÍroo No prso DE coNcRETo

!Nt)

16.289,541.7.8 SINAPI 98504 PTANTIO DE GRÁMA BATATAIS ÊM PLACÂS, Af O5/2018 M2 1.797,16 11,36 19,16% 13,60

17.9

1.8.1

5INAPI

coMPosrÇÃo

98511

7

PLANTIO OE ÁRVORE ORNAMENTALCOM ATTURA DE MUDA MAIOR OUE 2,OO M E

DT PLACÁ DE LOGRAOOURO,2 PLACAS EM CHAPA DE AçO

16,0,5OX0,25 M, PELÍCÚIÂ RTFLEÍIVA NA TRENÍE T VERSO, COM POSTE EM AçO

GALVANIZADO 2", INCTÚSO SASE €M CONCREIO

MENOR OU IGTIALA 2018

FORNECIMENTO E INSTA

UNI)

I
97,ú

6,00

108,19

314,10

1,9,76%

19,76%

I
129,57

448,74

12 568,29

2 692,44

444,56I 8.2 coMPosrçÃo 8

FORNECTMENTO E |NSTÂLAçÃO DE PtÂCÁ DE STNALTZAçÁO VERTTCâ|-"PARE" (Paradâ

obrigâtórial R-1, 60 x 60cm, EMÂço 16, coM PELÍCULÂ R€F[ET|VA, COM POÍE EM AçO

GAI-VANIZÂDO 2",INCLUSO EASE EM CONCRETO

UND t,m 444,61 t9,76% 484,56

79,76% 444.31 1.554.481.8.3 9

FORNECIMENTO E INSTATAç,ÁO D[ PLACÁ DE SINATIZAçÁO VERTICAL DÊA PREFERÊNCIA

R,2, 75 r75 cm, EM AçO r6, COM PEríCULA REFIETTVA, COM POSrE EM AçO

GALVANIZADO 2'" INCIUSO EASE EM CONCRETO

UNO 8,m 371,00

1.8.4 coMPoslçÀo 22 M2 331,34 24,50 19,76% 9.897,56SINALI HORIZONTAL COM TINTA RETRORREPLETIVA A BASE DE RESINA ACR LICA

SANTA MAFIA OO OESÍSPR

LOCAL

SEGUNOA-FEIRA 25 DE NOVEMARO OE2024

DÀTA

Assinado dê forma digitalDIENARO por D|ENARo plErRoBELLt

PIETROBELLI DELLAI:06483s23e2e

DELLA l:064839239 29 Dado* 2024.11.2s 14:47:1o
-ot oo

Asrinado de foímô digital
WELINGTON ANTUNES po, wrurcrot erruHrs
DOS Dos sANÍos:07804674937

SANTOS:07804674937 Dadosi 2024.1 1.2s 1 4:47 :17
-03'00

pÂvtLLUzzo pavrMENTÂÇÁo LTDÂ - Epp

CNPJ 32.570.34?]@1.01

DIENARO PIETROEELLI DELLÀI

R.G. N" 709212270!3 SESP/RS

cPF N'06a.339.23S29

]TruLAR AOÚINISTRÂDOR

WêLINGTON ANTUNES DO§ §qNÍOS

ÉNGêNHEIÊOCIVIL

R.G. N' 12.314.42&7

cPF N' O7A ÍX€ 74937

cRÊ./PR N' 14143&0

[H

10 19,76%

UNO

í,8 st ÀLtzÁÇÃo í6,629,04

coMPosr(Áo

,09.000,00



n*FL

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Ruâ Josc de Françâ Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Frx: (042) 3644- 1359

ORDEM DE SERVIco

REFERENTE: CONTRATO AOMINISTRATIVO N.e 140/2024.

oBRA: PAVTMENTAçÃO ASrÁmCl errl CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO A qUENTE (CBUQ)

NO CONJUNTO HABITACIONAL ESTRELA DO OESTE, COMPOSTO PELA RUA tUCItAAGNES, RUA

ATATDE DE pAULA, RUA AMADEUS MARcoNDES pEREtRA E RUA pEDRo sLrtnt-sxr, coru Ánea
DE 3.939,05 Mr.

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no

CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, através de seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e do

Departamento de Engenharia Municipal representado pelo Engenheiro Civil BRUNO CESAR DE

CAMPOS, inscrito no CREA n.s 171.596/D, emitem a presente ORDEM DE SERVIçO à:

EMPRESA: PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA, pessoa jurídicâ de direito privado, inscritã no

CNPJ. 82-570.34210001-01, situada na GLB BANCO DE AREIA - PEDREIRA FAZENDA CRISTALINA,

s/n, Município de Tomazina - Paraná.

OB.IETO: "CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ} NO CONJUNTO HABITACIONAL

ESTRELA DO OESTE, COMPOSTO PETA RUA LUCILA AGNES, RUA ATAIDE DE PAULA, RUA

AMADEUS MARCONDES PEREIRA E RUA PEDRO STITATSKI, COM ÁREA DÉ 3.939,05 M,,

CONFORME CONVÊNIO N.9 96529212024, CUJA OBRA DEVERÁ SER RÉALIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS".

VATOR: RS 809.000,00 (Oitocentos e nove mil reais).

rNícro DA oBRA: O310612O2s

TÉRM|No DA oBR A:02/t212025

)

OSCAR Disitally sisned by
OSCAR

DELGADO:7Q orrcroo,zotssa:zsaz
Date:2025.06.03

159432987 rs:33:44-03'oo'

OSCAR OELGADO

Prefeito Municipal

Santâ Maria do Oeste-Pr, 03 de junho de 2025

BRUNO CESAR DE assinadode íoma disirarpor

cAMPos:086e66eee :X'#3;ã::i.?1,,."
04 Dados:2025.0rí oI ]444ror {3 O0'

BRUNO CESAR DE CAMPOS

Engenheiro Civil CREA-PR 171'596/D

DIENARO PIETROBELU Miüffi f,#iÍIl,
DELLAI:06483e23e2e 3::[]:lf';?::,,,, ",*

PAVILTUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA

Contratada


